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DECRETO MUNICIPAL N.º 019/2020 

 

SÚMULA: PRORROGA AS MEDIDAS ADOTADAS NO DECRETO 
MUNICIPAL N.º 011/2020. 

 

O Prefeito Municipal de Tomazina, no uso de suas atribuições legais, DECRETA 

Art. 1º - As disposições dos Decretos Municipais n.º11/2020, 15/2020, 16/2020 e 

18/2020 e alterações posteriores ficam prorrogadas até o dia 15 de abril de 2020.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, no dia 13/04/2020. 

 

Flávio Xavier de Lima Zanrosso 
Prefeito Municipal de Tomazina 
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